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mNtSTtRtO DO UlTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1852 de 30 de dezembro de 1985 

O Gov<!rnador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 18, item II, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 1358/85- SEPS , 

RESOLVE: 

Designar ANTONIO FERNANDO TAVARES GUEDES, Técnico em 
Assuntos Educacionais, pertencent t! ao convênio Fl'NABE?-1/ 
CTFA/SEPS , lotado na Secretaria de Promoção Social- SEPS, pa 
ra viajar de ~lacapá, sede de suas atividades , até a cidade 
do Rio de Janeiro- RJ , a fim de participar do "I Encont ro 
Brasileiro Científico para Estudantes de Educação Física '', 
a ser realizado naquela Capital, durante o período de 04 a 
1 1 de janeiro de 1986. 

~bcapá-AP , em 30 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORCE NOVA DA COSTA 
Governador lntC$ino 

mNISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1853 de 30 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do AmapiÍ , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18 , i:em II , 
do Decre t o- lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28820.001507/85- SEGUP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo coe os a rt igos 176 , 
item n e 178, it em 1, alínea "a" , da Lei n9 I . 711 , de 28 
de outubro de 1952 , com a r edação dada pela Lei n9 6. 481 , 
de 05 de dezenbro de 1977 , a JOSS DE OLIVEIRA PONTES , ma-

Dr. 
Auditor do Governo do TeTTitório 
JOS! VERtSSU!O TAVARES 

SecretáTio de Educação e CultuTa 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secre tário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

SecTetãrio de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

trícula n9 2.079 . 655 , no cargo de Hotorista de V~ículos Ter 
restrcs, Côdigo T0- 902 , Classe "Especial'~ Referência N}t- 31-:
do Quadro Permanente do Governo deste TeTr itório , dcv~ndo 
seus proventos mensais se rem a cTcscidos da vantagem finan
ceira de 20%, de conformidade com o artigo 184, item II, da 
citada Lei n9 1. 71 1/52 , observado o§ 29 do artigo 102, da 
Constituição Federal. 

~bcapá-AP , em 30 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Território Feder•ll do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r Interino 

XINISTSRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0002 de 03 de janeiro de 1986 

O GovernadoT do Território FedeTal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confeTidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

DesignaT CSZAR NAZARe BEZERRA DA ROCHA, Dire tor do De
partamento de Serviços Gerais, código DAS-101. 2 , da SEAD , 
para exercer em substituição , o cargo de Secretário de Ad
ministração do Governp deste Território, durante o impedi
mento do respectivo titular, que se encontra em gozo de f~ 
rias regulamentaTes, a contar de 03 de janeiro do corrente 
ano. 

Macapá-AP, em 03 de janeiTo de 1986, 989 da RepÜbli 
ca e 439 da Criação do Território Federal do Amapá . -

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 
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J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

, ) LEI N9 260/85-PMli. 
.I 

Isenta os aposentados pelo lAPAS, FUNRURAL ou OUTRAS 
INSTITUICOES e com idade superior a 60 anos , o pagamento 
da passagem nos transportes col etivos , que transitam no ~lu 
nicipio de Macapã . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19- Ficam isentos do pagamento d~ pa snsem nos 
t~ansportes coletivos, que transitem no Mudic íplo de ~bca
pa , os aposentados pelo lAPAS, FUNRURAL ou OU INSTITUI 
COES e com idade superior a 60 anos. 

Art. 29 -A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo , no prazo de 30 (t r i nta) dias da sua assinatura . 

Arl. 39 - A presente Lei entra em vigor a par t ir da da 
ta de sua regulamentação . 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 19 de dezembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Muoicipa l de ~laca pá 

PROtURAOORlA GERAL 

CONV~NIO N9 125/85-PROG 

....... 

CONV~NIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO k~PÃ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO, COM 
A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura ~!uni 
cipal de ~1azagão , representada neste ato pelo seu Prefeito 
~tunicipal, Senhor LUCHIAR MIORAS DEL CASTILLO, doravanle de 
nominada simplesmente PREFEITURA, com i nterveniência da Se 
cretaria de Planejamento e Coordenação , representada pelã 
sua titular , Senhora FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI, da
qui em diante denominada simplesmente de SEPLAN , resolvem 
celebrar o presente Convênio, de acordo com as cláusulas e 
condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
vêoio encontrà respaldo legal no item XVII do art. 18 do 
Decreto-Lei n9 411, de Oll de janeiro de 1969 , combinado com 
o art. 126 , § 29, letra "f", do Decreto-Lei n9 200 , de 25 
de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo a execução dos serviços de levantamento Semi-

Cadastral do Municí pio de Mazagão , conforme Plano de Apli 
cação que passa a ser parte integrante deste instrumento .-

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

1 - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cr $- 34.248.830 (Trin
ta e Quatro Mi l hÕes, Duzentos e Quarenta e Oito Mil , Oito
centos e Tr inta Cruzeiros) , para atender a execução do ob
jetivo do presente Convênio ; 

b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de Pla 
nejamento e Coordenação , a execução do objetivo deste Con~ 
vênio. 

II - DA PREFEITURA : 

a) Ap l icar os recursos transferidos pelo GOVERNO, 
acordo com o Plano de Aplicação ; 

de 

b) For nece r c facilitar os elementos necessários para 
que o GOV~aNO através da SEPLAN, possa acompanhar a execu
çao do.-' ..erviços , objeto deste Convênio; 

.'!' 

. ··~ A~eflQntar po GOVERNO, prestação de contas do total 
dos aQUiÇos transferidos por força deste instrumento, den 
tro ~o prazo estabelecido na Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Instrumento no valor de Cr$
)4.248.830 (Trinta e Quatro MilhÕes , Duzentos e Quarenta e 
etto Mil, Oitocentos e Trinta Cruzeiros) correrão a conla 
~o Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e 
X r ritó rios , Programa de Trabalho 03090402.005 , El emento de 
Despesa 4. 3. 2.3.06 , conforme Noto de Empenho n9 11326, eml 
tida em 05. 12.85, no valor acima menc i onado . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A libera
çao dos recursos destinados a execução deste Convênio , se
rao liberados de uma só vez, após a assinatura deste ins -
trumento . 

CLÁUSULA SEXTA DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins que se destinam, serão 
depositados em ~~ota bancária especial , a ser movimentada 
pela PRJ::FEITURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO extra 
to de contas e fazer constar nos diversos documentos de 
suas prestaçÕes de contas, o nome do sacado , os núme ros, va 
lores e datas das emissões dos cheques e a quem foram pa~ 
gas as importâncias. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO através 
da Secretaria de Finanças- SEFIN, no máximo 30 (trintwdias 
após o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado c subordinado ã PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer título for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurídica de 
qualquer natureza . 

.... ------~---DIARIO OFICIAL----------~ 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

JOS~ GUIMARAES CAVALCANTE 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publ icação deverão ser 

datilogra f ados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l e itura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Bras ília/ DF, 
Rio de Janeiro/ RJ e Belém/ Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12 :00 horas . 

Horário : 
Das 14 :00 às 17 :30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publ icações - centímetros de 

coluna • . • •... . .. .. • ...•. •.• . Cr$ 18.000 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Maca pá. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . Cr$ 
*Outras Cidades ... . .... . .•. • • Cr$ 
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Preço do Exemplar .. ......... . . Cr$ 

NÚmero atrasado .......• • . •. . . . Cr$ 
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160.000 
395.000 

1.500 
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tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá,-111.1! 8 dias após a publicação. 
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CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO OU RESCI -
SÃO: Mediante assentimento das partes convenentes, este Con 
vênio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termõ 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR nQ 002, de 02 de feve
reiro de 1984, ou rescindido de pleno direito, por i nadim
plemento de quaisquer de suas cláusulas e condições, i nde
pendente de ação, notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA Decr~~ - DA VIGtNCIA: O presente Convênio te
rá sua vigência a partir de primeiro de dezembro de 1985 o 
trinta de junho de 1986. 

CLÁUSULA Decu~ PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Território, deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA Decr~ SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judiciária da Comarca de ~laca pá, Territó
rio Federal do Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas oriun 
das da execução deste Convênio, com exclusão de qualquer o:!!: 
tro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para validadé do que ficou 
estabelecido pelas partes, para o mesmo fim de direito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nomeadas . 

Macapá (AP), 01 de dezembro de 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

LUCU~R AMORAS DEL CASTILLO 
PREFEITURA 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
SEPLAN 

TESTE}1UNHAS : 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO e COORDENAÇÃO 

APROVO: 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem transferidos pe 
lo Governo do Território Federal do Amapá à Prefeitura Mu= 
nicipal de ~1azagão , com interveniência da Secretaria de Pla 
najemento e Coordenação, destinados a execução dos servi -
ços de Levantamento Semi-Cadastral da cidade de Hazagão . 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

4.3.2.3 TRANSFER!NCIA A MUNICIPIOS 

- Modernização Administrativa da Pre 
feitura de Mazagão e Subprefeitura 
de Laranjal do Jari. 

TOTAL 

VALOR 

34 . 248.830 

34.248.830 

Impor ta o prPscntt: Plano de Aplicação na importância de 
Cr $ 34.248.830 (Trinta e Quatro HilhÕes, Duzentos e Quare~ 
ta e Oito Mil, Oitocentos e Trinta Cruzeiros) . 

Macapá-AP, 28 de novembro de 1.985 

VISTO 

FRANCISCA BELKI SS CARNEIRO GUIDI LUCIMAR AMORAS ~L CASTlLLO 
Secretária de Planejamento e Prefeito Municipal 

Coordenação 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO NQ 126/85 - PROG. 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO, COM 
A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
CÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, r epresentado 

pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO, e a Prefeitura Mu
nicipal de Mazagão, representada neste ato pelo seu Prefei 
to' Municipal, Senhor LUCI~R AMORAS DEL CASTILLO, doravan= 
te denominada simplesmente PREFEITURA, com interveniência 
da Secretaria de Planejamento e Coordenação, representada 
pela sua titular, Senhora FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUID~ 
daqui em diante denominada simplesmente da SEPLAN, resol -
vem celebrar o presente convênio, de acordo com as cláusu
las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente convê 
nio encontra respaldo legal no item XVII do art . 18 do ne= 
ereto-lei nQ 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o art . 126 , § 29 , letra "f", do Decreto-lei nQ 200 , de 25 
de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O presente convênio tem 
por objetivo a execução de uma mini usina de folha fumada 
em Jarilãndia, conforme Plano de Aplicação que passa a ser 
parte integrante deste convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

- DO GOVE~O : 

a) Repassar recursos no valor de Cr$: 50.000.000 (cin
quenta milhÕes de cruzeiros), para atender a execução do 
presente convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação, a execução do objetivo deste 
convênio. 

- DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação. 

b) Fornecer e facilitar os elementos para q~e o GOVER
NO através da SEPLAN, possa acompanhar a execuçao dos ser
viços, objeto deste convênio. 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste instrumento, den 
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assinatura do presente i nstrumento no valor de Cr$: ...... . 
50 .000.000 (cinquenta milhÕes de cruzeiros) correrão à con 
ta do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal 
e Territórios, Programa 03090402.005, Elemento de Despesa 
4.3 . 2.3 .06, conforme Nota de Empenho nQ 11327, emiti~a em 
05 de dezembro de 1985, no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA- LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos recursos destinados a execução deste convênio, serão 
liberados de uma só vez, após a assinatura deste instrumen 
to. 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos que 
por força deste instrumento a PREFEITURA receber, enquanto 
nao forem aplicados aos fins a que se destina , serão depo
sitados em conta bancária especial, a ser movimentada pela 
PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO extrato 
de contas e fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas , o nome do sacado , os números , valo -
res e data s das emissões . 

CLÁUSULA seTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN, no máximo 30 (trinta)dias 
após o término da vigencia deste convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta -
mente vinculado c subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer título for utilizado na execução dos objetivosdes 
te convênio, não tendo com o GOVERNO relação jurídica de
qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO OU RESCI -
SÃO: Mediante assentimento das partes convenentes , este con 
vênio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termõ 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR NQ 002 , de 02 de feve
reiro de 1984 , ou rescindido de pleno direito, por inadim
plemento de quaisquer de suas éláusulas e condições, inde
pendentemente de ação, notificação ou interpelação judici
al. 

CLÁUSULA DeCI~ - VIGENCIA: O presente convênio 
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sua vigência a partir de OI de dezembro de 1985 à 30 de j~ 
nho de 1986. 

CLÁUSULA D!CIHA PRIMEIRA- PUBLICAÇÃO: A publicaçãodes 
te convênio no Diário Oficial deste Território, deverá ser 
feita no prazo de ~O (vinte) dias a contar da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - FORO: Fica eleito o Foro da 
tircunscrição Judiciária da Comarca de Macapá, Território 
Federal do Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da execução deste convênio , com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, para o .esmo fim de direito, na 
presença de Ol (duas) testemunhas, abaixo nomeadas. 

Macapã, 01 de dezembro de 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

LUCIMAR AMORAS DEL CASTILLO 
PREFEITURA 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APpCAÇÃO 

A P R O V 0: 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a sere• transferidos pe 
lo Governo do Território Federal do Amapá à Prefeitura Hu~ 
nicipal de ~za~o com a interveniência da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação, destinados aos serviços de cons 
trucão de uma mini usina de folha fumada em Jarilândia. -

CO DIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O V A L O R 

4.3.1.3 TRANSFERtNCIA A MUNIC!PIOS 

- Obras c Instalações 50.000.000 

TOTAL: . ... •. . .... Cr$ 50.000.000 

Importa o presente Plano de AplicaçÃo na importância de 
Cr$ 50.000.000 (cincoenta milhões de cruzeiros). 

VISTO: 

Macapá-Ap, 27 de novembro de 1.985 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDl 
Secretária de Planejamento 

LUCIMAR AMORAS DEL CASTILLO 
Prefeito Municipal 

FEDERAÇÃO CSP1RITA DO AMAPÁ 

Assembléia Geral Ordinária 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da FEDERAÇÃO ESP1RITA DO AMAPÁ, através 
do presente Edital convoca todos os asaociados da referida 
Federação para a reunião de Assembléia Geral Ordinária, a 
realizar-~e no dia 31 de janeiro de 1986, às 21:00 horas 
(horário de varão) , em sua sede , ã rua Odilardo Silva n9 
1131 , bairro central, nesta cidade de Macapá, a fim de tra
tar da seguinte ordem do dia: 

19 - Apreciar a proposta da Diretoria do Federação Es
pírita do Amapá , paro que a Assembléia Geral proceda ã elei 
ção e posse da Diretoria , considerando que o Conselho Supe
rior conta, presentemente, com apenas 1/4 de seus membros •. 
não sendo possível , pela falta de pessoas , recompõ-lo no mo 
mento, considerando, ainda que a Assembléia Geral, de acor
do com o Art. 259 do Estatuto da Federação, é o órgão máxi-

mo; 

29 - Eleger os 5 (cinco) membros do Conselho Fiscal , de 
acordo com o Art. 359 do referido Estatuto e empossá-loa p~ 
ra o mandato de 3 (três) anos, e 

39 - Eleger os 6 (seis) membros da Diretoria da Federa 
çào Espirita do Amapá, para o mandato de 2 (dois) anos, e 
cmpoasá-los de acordo com o Art. 369 e § 19 do menciona
do estatuto. 

Obs: O mandato dos empossados terá inicio no mesmo dia 
da eleição e da respectiva posse. 

A Assembléia será realizada em primeira convocaçao às 
20:00 horas e a segunda às 20:30 horas, seja qual for o nú
mero de associados presentes. 

Dê-se ciência e publique-se. 

Macapá, 02 de janeiro de 198b 

LUIZ GONZAGA PEREIRA DE SOUZA 
Pr~sidcntc 

CX>OPERATIVA MISTA AGROPECUAALA DE SANTA LUZIA DO PACUt 

COMASLP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho Fiscal da Cooperativa Mista Agropecuária de 
Santa Luzia do Pacui - CO~SLP1 convoca os associados em 
pleno gozo de seus direitos , para uma Reunião do Ass~m
bléia Geral Extraordinária, que realizar-se-á dia 18 de ja 
neiro de 1986 (sábado) , no Centro Social da LBA em Santã 
Luzia do Pacui, para tratar dos seguintes assuntos: 

a) - Prestação de Conta da Diretoria do ano de 1984 e 
1985; 

b) - Substituição da Diretoria; 

c) - O que ocorrer. 

Em primeira Chamada: 

As 14:00 horas, com 2/3 (dois terços) dos Associados. 

Em segunda Chamada: 

As 15 :00 horas, com metade dos Associados c mais hum. 

Em terceira Chamada: 

As 16:00 horas , qualquer número de Associados presen -
tes. 

Agradecemos a presença dos Associados. 

St~ Luzia do Pacui, 31 de dezembro de 1985 

a) Con1elho Fiscal. 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comar~a de ~capá
Ter. Fcd. Amapá, República Federativa do Brasil, foz saber 
que pretendem se casar: EDSON RAMALHO DE OLIVF.lRA r~ ELOI 
ZA HELENA FERREIRA BRITO. 

Ele é filho de Hely Ribeiro de Oliveira ~de Eleonor Ra 
malho de Oliveira. 

Ela .! fi lha de ~lllnou 1 Brito e de Ala idu F<•rrc ira R ri to. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os inibo 
de casar, um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapã, 02 de janeiro de 1985 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabcliã •substituta 


